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I - Atos do Poder Executivo 

PORTARIA Nº 009/2017 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de suas atribuições legais: 
 

EXONERAR 
 

 Art.1º - A Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 070/2014, composta pelos seguintes membros:  
 

- Presidente: Nivaldir Silvestre – CI/RG nº 5.304.068-3 -SSP/PR; 
- Suplente: Sebastião Bittencourt - CI/RG nº 3.648.599-0 -SSP/PR. 
 
- Membro: Madalena B.S. Carvalho - CI/RG nº 5.740.921-5-SSP/PR;  
- Suplente: Lidiane Silva Gonçalves - CI/RG nº 9.288.344-2-SSP/PR. 
 
- Membro: Maria José Rezende - CI/RG nº 9.170.714-4-SSP/PR;  
- Suplente: Zacarias de Abreu Gonçalves - CI/RG nº2.254.409-8-SSP/PR. 
 
- Membro: Robinson Martins Coelho - CI/RG nº 9.216.880-8-SSP/PR;  
- Suplente: Weverton Trindade - CI/RG nº 10.893.611-8-SSP/PR. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario. 

 

Nova Santa Bárbara, 05 de janeiro de 2017. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 010/2017 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, resolve, no uso de suas atribuições legais: 
 

NOMEAR 
 

 Art.1º - A Comissão Permanente de Licitação, composta pelos seguintes membros:  
 

� Presidente – Silvio Rosa de Lima – CI RG nº 5.027.764-0 SSP/PR 
� Suplente – Mônica Maria Proença – CI RG nº 10.450.207-5 SSP/PR. 
 
� Membro – Maria José Rezende – CI RG nº 9.170.714-4 SSP/PR. 
� Suplente – Lindomar Rezende – CI RG nº 6.642.750-1 SSP/PR. 
 
� Membro – Marco Antonio de Assis Nunes – CI RG nº 1.331.506-92 SSP/PR  
� Suplente – Maria Joana Carriel – CI RG nº 7.893.134-5 SSP/PR. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrario. 

 
Nova Santa Bárbara, 05 de janeiro de 2017. 

 
Eric Kondo 

Prefeito Municipal 
II - Atos do Poder Legislativo 

Não há publicações para a presente data.  
III – Publicidade  

Não há publicações para a presente data.  


